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Cambé, 21 de março de 2010.
Of. Nº. 094/2011-GP
Exmo. Senhor presidente:
Em resposta ao pedido de informação no. 102/2011, de autoria do vereador Mario Aparecido dos Santos, informamos que a Secretaria Municipal de Educação administra os Centros Municipais de Educação Infantil Munhoz Zerbeto (Creche Jardim Imperatriz) e Eufrazina Minervina de Jesus (Creche Caic), no Conjunto Morumbi, que atendem crianças de quatro meses a seis anos, dentro do que prevê a LDB – Lei de Diretrizes e Bases para a Educação e o Referencial Nacional da Educação Infantil. 

Ainda sobre o assunto, as deliberações 02/2005 e 08/2006 do Conselho Estadual de Educação, tratam das normas e princípios para a Educação Infantil no Sistema de Ensino do Paraná, que são seguidas nas unidades da administração direta, bem como nas administradas pela APMI – Associação de Proteção à Maternidade e Infância. Tais resoluções determinam que “a organização dos grupos infantis deverá respeitar as condições concretas de desenvolvimento das crianças e suas especificidades, bem como espaços físicos equipamentos e matérias pedagógicas existentes na escola, sendo considerado parâmetro a seguinte relação professor/aluno.”

Conforme a legislação citada, crianças de 04 meses a um ano são cuidadas na proporção de cinco alunos por professor; crianças de um a dois anos, na proporção de 12 alunos por professor; crianças de dois a três anos, 12 alunos por professor e de três a seis anos, de 12 a 20 alunos por professor. 

Informamos ainda que, dado ao crescimento da população, entre outros fatores, não há levantamento que demonstre com exatidão o número de crianças que aguardam vaga em creche e suas respectivas faixas etárias.

Nas creches administradas pela Secretaria de Educação, são abrigadas 120 crianças na CMEI Munhoz Zerbeto e 100 crianças na CMEI Eufrasina Minervina de Jesus. Nestas duas unidades há uma demanda não atendida de 20 e 150  crianças, respectivamente. Em cada uma destas duas unidades há um grupo de 28 funcionários. A área de abrangência de cada CMEI é regional, não havendo uma disposição formal de bairros a serem atendidos. 

Também informamos que a triagem de crianças a serem atendidas é realizada por profissionais de assistência social, que levam em conta, via de regra, a necessidade da família, por conta dos pais (principalmente da mãe) estarem inseridos no mercado de trabalho, fato comprovado por declaração formal da empresa e ainda a situação econômica familiar insuficiente para o pagamento de serviço particular correlato ao do CMEI. Além destas situações, há ainda o atendimento de crianças em situação de vulnerabilidade social (situação de risco), normalmente encaminhados pelo Conselho Tutelar ou pelo Ministério Público. Todas as crianças atualmente atendidas nas CMEI de Cambé se enquadram nestes critérios. 

As CMEI da Secretaria de Educação atendem o número de crianças preconizado pela legislação, mas eventualmente, para atender situações encaminhadas pelo Ministério Publico ou Conselho Tutelar, algumas salas podem ficar com uma criança a mais do que sua capacidade.

A maior dificuldade encontrada pelos CMEIs de Cambé é a demanda reprimida, posto que a cidade ficou um período de quatro anos, entre 2005 e 2008 sem aumentar a oferta de serviços, o que só aconteceu, efetivamente, com a inauguração da CMEI Munhoz Zerbeto em 2009, mas ainda não de forma a atender toda a demanda existente. 

Com relação às CMEIs municipais, o repasse de recursos é feito de acordo com o Fundeb (Fundo Nacional da Educação Básica), por aluno atendido. 

João Pavinato
Prefeito Municipal 
Exmo. Sr.

Conrado Angelo Scheller
M.D. Presidente da 
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